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LEI NQ 289, DE 25 DE AGÔSTO DE 1970. 

Autoriza o Executivo Municipal a desapro
priar im6veis, para fins de alinhamento -
de rua. 

""F~A--C.....:;O _ _...S_A_B_E_R q_ue a Câmara Municipal ap~ovou. 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. lQ - Fica o Executivo füunicipal autorizado a entrar em acÔ,! 
do com os proprietários dos prédios números 217 e 221, 
da rua Da. Maria Alves, a fim de demolir as frentes dos 
referidos im6veis para alinhamento da rua. 

Art. 2Q - tsse acôrdo consistirá em a Prefeitura demolir por sua 
conta as frentes dos im6veis e reconstruir, às suas e.!_ 
pensas, igual área no im6vel. 

Art. )Q - As despesas com a execução desta lei correrão por con
ta da verba lO.l.426092 - Diversas Inversões Firiarice±• 
ras -, do orçamento vigente. 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,r.!_ 
vogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 25 de agôsto de 1970. 
~;-~ .... ~0~~7 

// Dr. José Alberto dos ntos 
Prefeito :Muni c · l 

~ ~a~dosReis 
Chefe do Serviço dos Neg6cios Internos 

e Jurídicos 

~~ 
Odair Rofino 

Chefe do Serviço de Obras Muni7 

~ Clau~s,Santoe 
~fe do Serviço de Contabilldade e Finanças 

Registrada na Seção de Estatística e Documentação, e 
Publicada na Seção de Expediente e do Pessoal do Serviço dos N,!' 

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-...•. 
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Continuação da lei número 289, de 25 de agôsto de 1970 - fla. 2 

g6cios Internos e Jurídicos da Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba, em 25 de agôsto de 1970. 

~~º 
Chefe da Seção - SED 

ecf's. 


